
APROVA 

Estado do Rio de Janeiro 

_Câmara Municipal de Cabo  Frio  

erimento N2 0032/98 	Em 16 de Abril de l8 

d s.S os Mendes 

DISPÕE SOBRE OUTORGA DE MOÇÃO DE APLAUSOS AO JORNAL FOLHA DOS 
LAGOS, NA PESSOA DO JORNALISTA MOACYR CABRAL, POR COMPLETAR OITO 
ANOS DE CIRCULAÇÃO EM NOSSA CIDADE. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

REQUEIR0àDouta Mesa, na forma regimental, 
outorga de MOÇÃO DE APLAUSOS ao Jornal Folha dos Lagos, na 
pessoa do Jornalista Moacyr Cabra 	r completar oito anos de 
circulação em nossa , dade. 

SALA DAS S SSÕES 6 de Abril de 1998. 

i dos 	os Mendes 
Vèreackr-/— autor 

JUSTIFICATIVA 

Ao completar oito anos de circulação em nossa cidade, o 
JORNAL FOLHA DOS LAGOS, na pessoa do Jornalista Moacyr Cabral, 
se faz digno e merecedor dos Aplausos desta Casa. 

Ao longo deste período, muitas "foram as tempestades 
enfrentadas. Com  um perfil ético e de qualidade inquestionadas, 
sua direção soube vencê-las e oferecer à comunidade um produto 
cada vez mais eficiente, dinâmico e a seu gosto. 

A voz da 	verdade, a voz da cultura, um espaço 
democrático, um caderno de idéias, assim aos poucos foi sendo 
construído um dos mais importantes formadores de opinião de 
nossa cidade. 

De importância capital nos tempos modernos, a imprensa 
tem tido no Jornal Folha dos Lagos um espaço que dignifica este 
mais importante segmento para a solidificação da Democracia e da „-
Liberdade. 

Nesta hora tão feliz quando toda a cidade comemora, não 
poderíamos faltar em dizer Parabén -"E ha doa Lagos! 

SALA DAS SE 	de 1998. 

\\J 
V reador - utor 
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